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Câmara Municipal de

Condado
VALOR DE REFERÊNCIA: Pe.qul.a de mercado

l.O.DO OBJETO

“ --«•«-SÁ PAHAarquivos, compreendendo a seleção ™ ORGANIZAÇÃO DE
ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS PA^Aa ̂ ^^^°®AÇÃO, IDENTIFICAÇÃO,
bacharelado em arquivologw peSÍncfvt^^^”^ “ profissional

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Nos termos da

-PB.

ser

por meio da utilização do
em mídia especializada,
Executivo federal

preço aferido

Poder
contenham a data e hora de
2.3.Com base

amplo, desde queacesso.

Par^euo de ZSlT^oZZTTr^To Í: tS:
14A33/21, relacionamos abaixo o íreço de.4.Mes que ser^u de base para elaboração da consultaTr^o^ro de 2025
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM

contrataçao de empresa
prestação
TÉCNICOS

1

DE SER
ESPECIALIZADOS

UNIDADEQUANTP.UNITÁRIOP.
PARA Mensal 10 3

total

38.583,30.858,33
VIÇOS
EM

ORGANIZAÇAO DE ARQUIVOS,
COMPREENDENDO A SELEÇAo'
catalogaçao, identificação*
arquivamento, ETIQUETAGEM
DAS PASTAS, ACOMPANHADO DE
PROFISSIONAL BACHARELADO EM
ARQUIVOLOGIA, PERTENCENTE A
empresa CONTRATADA, ' _
ATENDER AS NECESSIDADES
CAMARA MUNICIPAL DE

VISANDO

DA

CONDADO-

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO
CNPJ: 24.508.889/0001-80
Praça Antônio de Sá Leite, SN, Centro
Telefone; (83) 3438-1111
Site: condado pb.leq,hr - E-mail: cm.poderlmi.i.„„n

-PB

Condado-PB. CEP; 58.714-000

çondadODb@Qmaíf mm
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PB. A execução dos
higienização

serviços envolve a

a triagem, a organização,
separação, rotulagem e a aplicação de
tabela de temporalidade.
deverá disponibilizar

A empresa

.  . tim funcionáriono mmimo 1 (uma) vez por semana de
íorma presencial
de Condado-PB.

na Câmara Municipal

Total 38.583,30
3.0.DO VALOR
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 38.583.30.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAçAO
4.1,0 prazo máximo

"TeiiTmfoT T: ^ei 14.133/21, esta abaixo indicado
nos casos previstos

assinatura do Contrato;
Início: Imediato

Conclusão; 10 (dez)

^nancei^o
prorrogada, nas hipdtesere

especiaJnrente as drsposiçôes do A^. iX po/Z^ e a" ’
fornecimento contínuo. ^ tratar-se a presente contratação, de
4‘3-Os preços contratados
4.4.Dentro do

prorrogação
e será considerado a partir da

na

meses

ser

sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

preços poderão sofrer reajuste solicitação do Contratado
vanaçâo verificada no IPCA-IBGE acumulado toms^i'^'" «no. na mesma proporçfto da

int°ras°'" °

prazo de vigência da
os

orçamento
e concluídas após a ocorrência da

4.0.No caso de atraso
ao Contratado

não div
será contado

ulgação do índice de reajustamento n Pnntr». .
a importância calculada nela lílri.,.:. ^ Contratante pagarádiferença correspondente tão logo seia diLlvoH conhecida, liquidando a

obrigado a apresentar memória de cãlculo refere ° Contratado
remanescente, sempre que este ocorrer " e ao reajustamento de preços do valor
4.7.Nas aferições finais,
definitivo.

ou

o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO
CNPJ: 24.508.889/0001-80
Praça Antônio de Sá Leite, SN Centro
Telefone: (83) 3438-1111
Site: condado pb lag hr. E-mail: cm

-PB

Condado-PB, CEP: 58.714-000

POderleqislativo.condadoDb@qmaii com
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4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
determinado pela legislação então
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,
índice oficial,

0 que vier a ser

em vigor.

as partes elegerão novo
para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo

aditivo.

4.10.0 re^stro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.
4.11,0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
financeiro, quando for o

econômico-
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da

documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas
e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21;
da seguinte maneira: Para no prazo de trinta diasocorrer , contados do período de
adimplemento.

Condado-PB, 07 de Fevereiro de 2025.

* íil’uc^ í£p MÍaV Im 7^1 i
MARIA SOLANGE VIEIRA DO NASCIMENTO

Secretária Executiva

CAMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB
CNPJ: 24.508.889/0001-80

Praça Antônio de Sá Leite, SN, Centro, Condado-PB. CEP: 58.714-000
Telefone; (83) 3438-1111

Site. çondado.pb.leg br - E-mail: cm podei ioqislativo coiidt3dopti;ü:amaíl,com


